
PREFEIT(! R.4 K{UNT CI P.4L DE T BI B,AC 4TLI
Rua do Comércio, U1 - Ce,,tto - lbiracatuluÊ - CEP §.45í1N0.

Lei n".242120O9.

,ih*triz- r aqr*dlÉo de hrreno visendo sua
úilização como AhÍro Sanitário e para oúras
Érr§E i% do m;*cfunr, e da outras
providencias.

A Cámara Mun ci@ dê fbirâcatu - ttG, por seus rêprêsentantês epnlvou e eu,
Prefeito MunicÍpal sanciono e promulg! a seguinte Lei:

Aít "1" - Fica o nunn*pto tie üxac*r etrreÉdÊ a adqtrtt, Irí pr€{Ã, rÉo supeÍior
ao de avaliação pévia, por compra, desapmpriação amigável ou judicial, teneno
rnedindo $,523 ha. (rpre riãMe e +rifr*nbs e iaiÉ fes cmtiaes), de
Propriedade do Sr. Claudenor Afues dos Rêis, nas proximidades da zona urbana do
muniüípio dÊ lbireãtu, Ísãrdb suã ríikzãçáü (fiÍlt, a{e D smtitátis e outEs
necessidades do município.

Parâgraia Únicu - O Ateíro safrÉrú a w ilÍ].,,l tÉfu, ffi+se de importâfie
instrumento de cÁntrote sanitáÍio. sê Éazendo inprescindivel a uma boa
administração e acãtando a noÍmas Íegulamêrttares ambeÍÍtais.

AÍí ã" - O vds- #Íhri& s tal ittrhd ede RS s.(}(m,üO tsÍIco mil rwÉ), orturme
avaliação préüa realízâda por orgão dessê município; assim não poderá o valor da
aquisição, sÊÍ slrprírü e dà câiã-e*sE drtrlda.

ÂÍt 3§ - O terrero {rri€tu dê Ota aqua@ rdvidtre-se com os seg*rintes lirnibs e
confrontações. frente por 261 mêtros com a estrada que liga lbiracatu ao
enhoEcâÍír€fit3 de'Vandk*rs", pefu búo diruito por 3írl Ítlêtt s titrm a propriedade
do Sr. Wlson Feneira do Nascimento; pelos fundos W 273 metros com a
propriedade do Sr. João Lopes dos F}ets e pelo lado eq.ere pú 68 tn€fos cGÍ ã
propriedade de Tabocas Agro-Florestal LTDA.

Aú. *o - As drlspesâs xinirxsnaira üe esutltíâ e ?NFrdâs r**xsárias à cunpra
ou justa indenização decorrente da desapropriação coíTerão por conte do orçamento
êm vrgâr, resp'ertad* as srqdemertaçôes p€ír*tirâs nâ Lei Chçanxil*ria Anual.

ArL ãP - Revog# s tlísp$iFBs, sm,üe{rsb, €§er *{ €íüara em vigor na data
de sue pub,icação.
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